consulta
6-10 anos

e Realizar atividades extraescolares, com a pratica de modalidades desportivas
diversas, de acordo com a idade e a preferéncia (natacéo, ginastica, danga,
futebol, basquetebol, voleibol, andebol, ténis, ballet, karaté, judo, vela, etc.) e
sob orientagéo de técnicos habilitados.

® Praticar, pelo menos, uma atividade/ modalidade desportiva coletiva.

® Ter lazer ativo em familia realizando atividades, nos fins de semana e nas
férias (passeios pedestres e de bicicleta, saltar a corda, piscinas, etc.).

® Apoiar e dar o exemplo de pratica de atividade fisica regular, participando em
atividades de lazer ativo (fins de semana ou férias), em familia, promovendo o
prazer e bem-estar através do exercicio.
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